
 

ANEXO III

Formulário de Análise do Plano de Trabalho (art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014 e 
art. 20 e 22 do Decreto nº 19.775, de 2017). 

 
DECLARO que verifiquei a existência dos itens no Plano de Trabalho, conforme a tabela abaixo: 

 

PLANO DE TRABALHO  
(inserir link do SEI) 

NÚMERO DO ITEM 
DO PLANO DE 

TRABALHO 

a) descrição da realidade que será objeto da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

 

b) descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados, dimensionados, sempre que 
possível, por critérios objetivos; 

 

c) previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria; 

 

d) forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;  

e) definição dos parâmetros a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas, dimensionados, 
sempre que possível, por critérios objetivos; 

 

f) o plano de trabalho está aprovado pela autoridade 
competente;  

 

g) conformidade com a sugestão de modelo contida no 
Anexo IV deste Decreto. 

 

*Observação: 
O Plano de Trabalho deverá constar como Anexo ao Instrumento da Parceria (Termo de Fomento, 

Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação) e deverá ser aprovado pela autoridade. 
 


